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     Ata da 43ª Sessão Ordinária da 1ª (primeira) Sessão Legislativa da 18ª (Décima 

Oitava) Legislatura da câmara municipal de Pau dos Ferros, realizada aos 

dezenove dias do mês de Dezembro de dois mil e dezessete, às 09h40minh 

(dezessete horas), reuniram-se os Senhores Vereadores no Salão Nobre Ver. 

Antônio Alvino de Souza, no Prédio sede da Câmara Municipal, localizado à Rua 

Pedro Velho nº 1291, nesta cidade sob a Presidência do Exmo. Senhor Ver. 

Eraldo Alves de Queiroz. E secretariado pela Vereadora Francisca Itacira Aires 

Nunes. A Exma. Sra. primeira secretária da casa, fez a conferência do quórum, 

verificando-se o comparecimento dos seguintes vereadores: JOSÉ GILSON 

RÊGO, HUGO ALEXANDRE DOS SANTOS, JOSÉ ALVES BENTO, 

FRANCISCOO JOSÉ FERNANDES DE AQUINO, RENATO ALVES DE 

QUEIROZ, JADER JUNIOR DE LIMA ARAÚJO, FRANCISCO GUTEMBERG 

BESSA DE ASSIS, FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, FRANCISCO 

AUGUSTO DE QUEIROZ E O PRESIDENTE ERALDO ALVES DE QUEIROZ. 

Em seguida justifica a ausência do ver. Sarg. Monteiro que teve que se deslocar 

para cidade de Mossoró para resolver assuntos pessoais de saúde. Havendo o 

número regimental o Excelentíssimo Senhor Presidente Eraldo Alves De Queiroz 

agradeceu a presença dos senhores vereadores e de todos os presentes, 

invocando a proteção de DEUS, declarou aberta a presente sessão. Dando 

continuidade O Presidente passou a Pauta da ordem do dia para A Senhora 

secretária fazer a leitura que consta as seguintes matérias: Projeto de lei 

Nº1762/2017 - LOA. Em seguida o Senhor Presidente diz que após feita a leitura 

da pauta é de conhecimento dos vereadores que nesse primeiro momento, 

nessa primeira sessão para a discussão do projeto de lei nº1762/2017 – LOA 

(Lei Orçamentária Anual para o ano 2018) e especificamente aquilo que está 

sendo composto pelos vereadores a nível de Emendas. Dando continuidade o 

senhor Presidente a passou para a Senhora Secretária para que fosse feita a 

leitura do art. 7 § 1º do orçamento da emenda modificativa nº001/2017: Capitulo 
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5, das alterações do orçamento. Art. 7 fica autorizado à abrir crédito 

adicionais, suplementares respeitada as prescrições constitucionais o 

termo da lei nº4320/1974 até o valor correspondente a 30% do montante 

previsto nesta lei. Em seguida O Senhor Presidente passou EMENDA 

MODIFICATIVA Nº001/2017 para a Senhora Secretária para que seja feita a 

leitura que tem como emenda: modificar o art. 7 § 1º, abrir crédito adicionais, 

suplementares respeitando as prescrições constitucionais, e nos termos 

da lei nº4320/1964 até o valor correspondente a 7,5% do montante previsto 

nessa lei. Em seguida concluída a leitura da emenda modificativa o Senhor 

Presidente passa a presidência dos trabalhos da mesa para o vice-presidente 

para fazer a defesa da Emenda Modificativa. Dando continuidade o Presidente 

interino passa a palavra ao Ver. Eraldo Alves para que possa fazer a defesa da 

matéria. O Vereador Eraldo Alves cumprimenta a todos os presentes, como 

também a todos que estão assistindo através do facebook, e diz que a proposta 

dos vereadores autores dessa matéria é que seja modificada diante do valor 

correspondente de 30% pra 7,5% do montante previsto na lei. E que é uma 

prerrogativa do prefeito mandar o valor que ele acha conveniente, como também 

é uma prerrogativa da câmara apresenta proposta para modificar esse valor 

caso entenda os vereadores que tem alguma desconformidade. Pois para um 

projeto de lei no caso da LOA, todos entenderam que 30% é um valor 

suplementar muito alto, que isso de cara caracteriza um mal planejamento, que 

planejado um projeto desse e depois ter a liberdade de se utilizar de mais 30% 

de quase cem milhões do orçamento, então chagaram ao entendimento de 7,5% 

seria o ideal para que o prefeito pudesse suplementar sem pedir autorização a 

câmara. E que esse é o entendimento, que 30% já foi aprovado muitas vezes 

pela casa, mas os tempos são outros, a sociedade está mais exigente, que estão 

sempre sendo cobrado com ações, e que estão sendo cobrados a fazerem 

fiscalizações e com isso chegaram ao entendimento que 30% é muito e que 

7,5% é o essencial e justo, que não irá prejudicar a gestão. E que se o executivo 

precisar de mais só é mandar o pedido de um credito suplementar que será 

analisado pela câmara, esse correto será concedido pela casa. O Vereador 

Gilson Rêgo cumprimenta a todos os presentes, como também a todos que 

estão assistindo através do facebook, e diz que após ouvir as palavras do 

vereador e fala que seria trágico se não fosse cômico, pois acha estranho fazer 

uma modificação de 30 para 7,5. E que o que não entende é que todos são 

conhecedores que as vezes se planeja um orçamento de uma forma e muitas 

vezes precisa modificar, que na câmara mesmo foi atingido 29% do crédito 
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aprovado pela casa na no ano passado. E que 7% todos os presente sabem que 

essa modificação atinge também a câmara, que já utilizou 29% e que o 

município também utilizou quase todo, e que essa emenda é um pouco 

contraditória, e que ela vem a refletir também na câmara. O Vereador Eraldo 

Alves cumprimenta a todos os presentes, e diz que achou muito interessante o 

Ver. Gilson Rego ter falado que acamara já utilizou 29% de 30% do valor. E que 

só precisa esclarecer que só foi usado por que estão trabalhando com o 

orçamento de 2016, pois a câmara não aprovou o orçamento que veio para 

2017. Que o orçamento que o próprio Ver. Gilson preparou com sua equipe para 

2017 foi de dois milhões e seiscentos e poucos mil e foi reprovado, então em 

2017 tiveram que administrar com dois milhões e duzentos e poucos mil, então 

por isso que a câmara está utilizando do credito suplementar de 30% de 2016, 

que se a casa tem aprovado os quase dois milhões e setecentos mil não teria 

sido necessário o uso desse crédito. Que na época o prefeito já eleito por ter 

maioria na câmara, conseguiu reprovar através da sua bancada, por que achou 

inviável para sua gestão. Portanto não há incoerência nem contradições, pois o 

orçamento de 2016 não foi utilizado todo, então com esse planejamento não 

será necessário os 30%, que a lei diz para fazer a média dos últimos três 

orçamentos executados e fazer a média. E que agora está vindo para 2018 

noventa e oito milhões e que 7,5% desse valor já dar sete milhões trezentos e 

cinquenta mil e se botar 30% vai dar vinte e sete milhões, é um cheque em 

branco muito alto, uma liberdade muito grande sem precisar da opinião de 

ninguém. Mas os senhores vereadores tem a liberdade de votar a favor ou 

contra, e que está mostrando a importância dessa emenda. O Vereador Gilson 

Rêgo cumprimenta a todos os presentes, como também a todos que estão 

assistindo através do facebook, e diz que se olhar para trás acha que nunca na 

história foi usada apenas 7,5% que acha muito difícil, pois todo administrador 

precisa de um credito complementar, e que nesse caso também atinge o poder 

legislativo. E que ninguém pode prever se o orçamento de 2017 tivesse sido 

aprovado se não teria sido usar esse crédito. O Vereador Eraldo Alves 

cumprimenta a todos os presentes, e diz que está sendo feito um trocadilho pelo 

Ver. Gilson, mas que 30% de suplemento que não outras vezes era pedido 30% 

de remanejamento e 15% de suplemento, e que dessa vez o remanejamento 

não tem limite, que não está sendo falado de remanejamento e sim de 

suplemento, não adianta discutir pois o que está sendo discutido é suplemento. 

O Presidente interino Ver. Xixico diz que com esse orçamento é muito dinheiro e 

dar pra fazer os calçamentos de muitas ruas, e realizar muitas ações na cidade, 
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que só não achou correto fazer remanejamento da maneira que quiser. E que vai 

fazer uma votação nominal. Em seguida começa a votação nominal: José Gilson 

Rego NÃO; Hugo Alexandre dos Santos NÃO; José Alves Bento SIM; Francisco 

José Fernandes de Aquino NÃO; Renato Alves de Queiroz NÃO, Jader Junior de 

Lima Araújo NÃO, Francisco Gutemberg Bessa de Assis NÃO; Francisca Itacira 

Aires Nunes SIM, Francisco Augusto de Queiroz SIM. Concluída a votação a 

Emenda Modificativa foi reprovada por 6 votos contra e 3 a favor dos vereadores 

presentes. Dando continuidade o presidente interino passa os trabalhos da mesa 

ao Presidente Eraldo Alves de Queiroz. O Senhor Presidente passou A 

EMENDA SUPRESSIVA Nº001/2017 para a Senhora Secretária para que seja 

feita a leitura que tem como emenda: Suprimir no Art.7º §3º, 4º, 5º; suprimir o 

Art.8º; suprimir o Art.10º e o Art.13º. Em seguida concluída a leitura da 

emenda modificativa o Senhor Presidente passa a presidência dos trabalhos da 

mesa para o vice-presidente para fazer a defesa da Emenda Supressiva. Dando 

continuidade o Presidente interino passa a palavra ao Ver. Eraldo Alves para que 

possa fazer a defesa da matéria. O Vereador Eraldo Alves cumprimenta a todos 

os presentes, como também a todos que estão assistindo através do facebook, e 

diz que essa emenda supressiva que foi apresentada para ser discutida, e diz 

que após consultar especialistas da área contábil pública, eles faram que é uma 

vergonha o que vem pedindo em cada artigo, falaram também que nem toda 

despesa pode ser calculada para repasse da câmara. E que esses profissionais 

que a câmara convidou e consultou, foram ouvidos não só pelo presidente e sim 

por demais vereadores, que o que veio a maioria é absurdo, e o que era pra ter 

vindo não veio, vai ser baixado através de decreto. Descordaram também da 

visão de quem elaborou esse orçamento em relação ao repasse de 0% para 

câmara de toda receita decorrente liquidas, e na conclusão afirmaram que podia 

apresentar emenda pois não causaria prejuízo de nada ao executivo, e alertaram 

que tem artigos desses que vão ser pedido se não for suprimido o chefe do 

Poder Executivo vai responder depois junto ao tribunal de contas, por que estará 

realizando operações indevidas. Então a preocupação está sendo essa, e que 

nada disso irá impedir na realização de suas ações, que está apresentando essa 

emenda para a melhoria de todos, estão apresentando para dar a sua 

contribuição. O Vereador Gilson Rego cumprimenta a todos os presentes, como 

também a todos que estão assistindo através do facebook, e diz que seria 

trágico se não fosse cômico. Que em 2004 começou a andar em Pau dos Ferros 

um jovem que na época o povo falava que ele não sabia administrar nem a 

mesada que o pai dava, e que nesse tempo na UERN só tinha três cursos a 
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noite economia, letras e pedagogia, e que coincidência ou não com esse garoto 

chegaram mais três cursos. E logo após esse rapaz nesse mesmo ano ganhou a 

prefeitura de Pau dos Ferros, de repente chega o IFRN e UFERSA valorizando 

muito bem a cidade, e hoje a cidade é uma cidade bem desenvolvida que vem 

crescendo a cada dia mais fazendo dessa cidade uma, mas que ultimamente na 

cidade existem muitas pessoas querendo saber demais. E que acha muito justo 

o presidente ter reunido uma equipe para discutir sobre o projeto, mas que não 

esperava tanto doutor para saber mais que outros, que a cidade está de 

parabéns por uma cidade com tantos técnicos e pessoas formadas. Mas que 

sempre votaram em projetos que já estão na constituição, que existe a lei federal 

e o município se adequa como suprime o próprio repasse da casa, mas toda 

câmara tem que se adequar. E mais uma vez diz que o vereador está muito 

certo em ouvir seus técnicos que por sinal são muito bem gabaritado, mas que 

também o prefeito tem o direito de confiar nos seus técnicos e ouvi-los, que está 

havendo um choque de conhecimentos contrários mas isso é bem comum. E 

que achou estranho a câmara está suprimindo seu próprio repasse, mas que 

sem dúvidas deve estar seguindo uma boa orientação de sua equipe, que 

apesar de não entender bem de orçamento acha estranho esses artigos serem 

suprimidos. O Presidente interino Ver. Xixico diz que o Ver. Gilson não foi feliz 

nas suas colocações em colocar as universidades, pois são emendas federais, 

que entrou em assuntos que não tinha na haver. E que quando um dos incisos 

dia realizar remanejamento e transferência por meio de decreto, isso é muito 

errado pois então o Prefeito não precisará mais da câmara para fazer nada, e 

que com isso qual vai ser o papel da câmara a partir de então. Em seguida o 

senhor Presidente colocou o requerimento em votação nominal: José Gilson 

Rego NÃO; Hugo Alexandre dos Santos NÃO; José Alves Bento SIM; Francisco 

José Fernandes de Aquino NÃO; Renato Alves de Queiroz NÃO, Jader Junior de 

Lima Araújo NÃO, Francisco Gutemberg Bessa de Assis NÃO; Francisca Itacira 

Aires Nunes SIM, Francisco Augusto de Queiroz SIM. Concluída a votação a 

Emenda Supressiva foi reprovada por 6 votos contra e 3 a favor dos vereadores 

presentes. Dando continuidade o presidente interino passa os trabalhos da mesa 

ao Presidente Eraldo Alves de Queiroz. O Senhor Presidente passou EMENDA 

ADITIVA Nº001/2017 para a Senhora Secretária para que seja feita a leitura que 

tem como Emenda: fica assegurado no orçamento financeiro para o ano de 

2018 a destinação de R$120.000,00 para obra e instalação do centro de 

zoonoses, o recuso hora locado será deduzido no código 3.3.90.39.00 da 

unidade orçamentaria. Concluída a leitura o Senhor Presidente passou a 
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palavra aos autores (as) da Emenda aditiva. O Vereador Hugo Alexandre 

cumprimenta a todos os presentes, como também a todos que estão assistindo 

através do facebook, e diz que essa emenda foi uma sugestão dele em reunião 

entre todos os vereadores, e que nada mais é a inclusão tanto no PPA quanto na 

LOA da criação do centro de zoonoses, e que acredita que isso é um 

reinvindicação de muitas pessoas de Pau dos Ferros, do grupo e associação 

unidos pelas patinhas e de todos que tem um carinho e apresso pelos animais 

abandonados nas rua da cidade. Que quanto candidato a vereador já defendia 

essa vontade de um centro de zoonoses para a cidade. E que infelizmente ficou 

sabendo que o contrato e convênio que a prefeitura iria realizar com uma 

instituição da cidade de Apodi, infelizmente não foi possível, e vendo essa 

situação da impossibilidade da realização do convênio de imediato visualizou 

que era necessário e imprescindível que estivesse tanto no PPA quanto na LOA 

em questão estritamente legal, e que não executado em imediato acredita que 

estão fazendo a sua parte para a melhoria de vida desses animais. E que diante 

da grandeza da cidade hoje tem a obrigação de criar um centro de zoonoses na 

cidade, então hoje crer que todos os vereadores de Pau dos Ferros estão de 

parabéns por essa inclusão. O Vereador Renato Alves cumprimenta a todos os 

presentes, como também a todos que estão assistindo através do facebook, e 

parabeniza o vereador Hugo e os demais subscritos na proposição, e que pode 

contar com seu voto nesse importante projeto que é um exemplo de fé e 

humanidade. O Vereador Gordo Bar cumprimenta a todos os presentes, como 

também a todos que estão assistindo através do facebook, e diz que importante 

a população em plenário acompanhando essa sessão de tamanha importância. 

E parabeniza o propositor da emenda, e que essa é uma luta muito forte que já 

vem de alguns anos, que é mais que justa pois é muito necessário na cidade. E 

que espera que seja criado o mais rápido possível esse centro, pois tem certeza 

que ajudará também na saúde pública da cidade, preservando também a vida 

desses animais que vivem nas ruas a mercê também da maldade de quem não 

gosta de animais. O Presidente diz que gostaria de esclarecer que emenda que 

foi apresentada e está sendo discutida é de autoria dos seis vereadores, e que 

Hugo é o primeiro a se pronunciar a pedido do mesmo, e que também foi uma 

proposta da população. O ver. Hugo diz que só para uma melhor informação 

havia falando que foi uma sugestão sua e que os demais vereadores de sua 

bancada acataram, e então convidou aos demais para fazer parte de uma 

emenda de tamanha importância, e pede desculpas por não ter dado tempo 

convidar os demais vereadores. O Vereador Gordo do Bar cumprimenta a todos 



7-9 
 

os presentes, como também a todos que estão assistindo através do facebook, 

diz que ratificando gostaria de parabenizar os seis vereadores, e que após 

aprovada essa emenda aditiva será de todos os onze, pois era um desejo de 

todos. O Vereador Gilson cumprimenta a todos os presentes, como também a 

todos que estão assistindo através do facebook, e diz que gostaria de 

parabenizar os vereadores(a): Hugo, Monteiro, Xixico, Galego do Alho, Bolinha e 

Eraldo pela emenda. E que também em campanha sempre defendeu essa causa 

para a melhoria dos animais e da população da cidade, que é importante que a 

humanidade seja consciente que os animais não merecem serem maltratados, 

merecem ser cuidados. O Vereador Xixico cumprimenta a todos os presentes, e 

diz que essa emenda foi uma boa dica do Ver. Hugo Alexandre. E que é uma 

emenda que chegou na hora exata, que o prefeito tem quatro anos para colocar 

em execução. É uma emenda justa que merece ser aprovada por todos os pares 

da casa. O Vereador Junhão cumprimenta a todos os presentes, e diz que está 

de parabéns esse projeto, pois ficou para o homem cuidar de animais, que Deus 

sempre quis que o homem cuidasse dos animais. Em seguida o senhor 

Presidente colocou o emenda aditiva em votação que depois de discutido foi 

aprovado por unanimidade dos votos dos vereadores presentes. O Senhor 

Presidente passou a EMENDA ADITIVA Nº 002/2017 para a Senhora Secretária 

para que seja feita a leitura que tem como ementa: fica assegurado no 

orçamento financeiro para o ano de 2018 a destinação de R$40.000,00 para 

material de consumo do centro de zoonoses, o recuso hora locado será 

deduzido no código 3.3.90.39.00 da unidade orçamentaria. Concluída a 

leitura o Senhor Presidente passou a palavra aos autores (as) da Emenda 

aditiva. O Vereador Hugo Alexandre cumprimenta a todos os presentes, como 

também a todos que estão assistindo através do facebook, e diz que já foi falado 

tudo a respeito do centro de Zoonoses, e que não merece nem mais 

pronunciamentos longos, e que já poderia ser votado. Em seguida o senhor 

Presidente colocou o Emenda aditiva em votação que depois de discutido foi 

aprovado por unanimidade dos votos dos vereadores presentes. O Senhor 

Presidente passou o EMENDA ADITIVA Nº 003/2017 para a Senhora Secretária 

para que seja feita a leitura que tem como ementa: fica assegurado no 

orçamento financeiro para o ano de 2018 a destinação de R$40.000,00 para 

equipamentos e material permanente do centro de zoonoses, o recuso hora 

locado será deduzido no código 3.3.90.39.00 da unidade orçamentaria.    

Concluída a leitura o Senhor Presidente passou a palavra aos autores (as) da 

emenda aditiva. O Vereador Hugo Alexandre cumprimenta a todos os presentes, 
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e diz que da mesma forma da outra emenda pede que seja colocada em votação 

pois a mesma ainda trata-se do centro de zoonoses. Em seguida o senhor 

Presidente colocou a emenda aditiva em votação que depois de discutido foi 

aprovado por unanimidade dos votos dos vereadores presentes. O Senhor 

Presidente passou o EMENDA ADITIVA Nº 004/2017 para a Senhora Secretária 

para que seja feita a leitura que tem como ementa: fica assegurado no 

orçamento financeiro para o ano de 2018 a destinação de R$26.000,00 para 

obrigações patronais do centro de zoonoses, o recuso hora locado será 

deduzido no código 4.4.90.51.00 da unidade orçamentaria. Concluída a 

leitura o Senhor Presidente e contendo a mesma finalidade O Senhor Presidente 

passou o EMENDA ADITIVA Nº 005/2017 para a Senhora Secretária para que 

seja feita a leitura que tem como ementa: fica assegurado no orçamento 

financeiro para o ano de 2018 a destinação de R$60.000,00 para obrigações 

patronais do centro de zoonoses, o recuso hora locado será deduzido no 

código 4.4.90.51.00 da unidade orçamentaria. Concluída a leitura o Senhor 

Presidente passou a palavra aos autores (as) da emenda aditiva. O Vereador 

Hugo Alexandre cumprimenta a todos os presentes, e pede que a mesma seja 

votada pois trata-se do centro de zoonoses e já foi discutido anteriormente. Em 

seguida o senhor Presidente colocou as emendas aditivas em votação que 

depois de discutido foi aprovado por unanimidade dos votos dos vereadores 

presentes. O Senhor Presidente passou EMENDA ADITIVA Nº006/2017 para a 

Senhora Secretária para que seja feita a leitura que tem como Emenda: fica 

assegurado no orçamento financeiro para o ano de 2018 a destinação de 

R$50.000,00 para arborização das vias públicas, o recuso hora locado será 

deduzido no código 4.4.90.51.00 da unidade orçamentaria. Concluída a 

leitura o Senhor Presidente passou a palavra aos autores (as) da Emenda 

aditiva. O Vereador Hugo Alexandre cumprimenta a todos os presentes, como 

também a todos que estão assistindo através do facebook, e diz que essa 

sugestão também foi sua, mas que veio através da através da audiência pública 

realizada na casa, em que uma professora da UFERSA falou que a cidade de 

Pau dos Ferros precisa ser totalmente arborizada, e que após verificar 

juntamente com a Vereadora Bolinha constatou que na LOA e PPA só tinha a 

arborização das praças públicas, então resolveram apresentar essa emenda 

juntamente com os demais vereadores, pois a falta de arborização na cidade sé 

tendi a aumentar o calor. Então acatando a sugestão da professora estão 

apresentado essa emenda tão importante e tem certeza que será aprovada 

pelos demais. Em seguida o senhor Presidente colocou a emenda aditiva em 
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votação que depois de discutido foi aprovado por unanimidade dos votos dos 

vereadores presentes. ENCERRADA a Pauta da Ordem do dia. Em seguida 

declara encerada a presente sessão e não havendo mais nada a relatar eu, 

Daihanny Denise da Silva Técnica Legislativa da Câmara Municipal de Pau dos 

Ferros, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, segue assinada pelo 

Presidente e Secretária. 

 

  Eraldo Alves de Queiroz                                                                           Itacira Aires Nunes                             
           Presidente                                                                                                1º Secretária 

 

 

 


